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DISPÕE SOBRE DO ITEM 04.1. – DEPARTAMENTO DE 

ENSINO DA LEI 1660, DE 03.03.97, COM REDAÇÃO DADA 

PELA LEI 1725, DE 18.09.97 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 

APROVA  e Eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, SANCIONO  a presente Lei: 

 

   Art. 1º. O item 04 da Lei 1660/97, com redação dada pela Lei 1725/97, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“04 – Órgão: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto” 

 

Secretário Municipal DAS - 01 

Secretária Executiva DAI-V - 01 

Assessoria de Planejamento Pedagógico e Psicológico - - 01 

Ass. de Informática e Comunicação DAI-III - 01 

Secretária - IV 01 

Auxiliar Administrativo - III 01 

Motorista - IV 01 

 

 

   Art. 2º. O item 04.1. das Lei 1.660/97, com redação dada pela Lei 1.725/97, passa 

a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-lhe o item 4.1.1, com a criação dos cargos nele 

especificados: 

 

“04.1 – Departamento de Ensino” 

 

Chefe de Departamento DAI-II 01 

Auxiliar Administrativo - 03 

Professor PA-I - 136 

Professor PI III 250 

Professor PII V 10 

Professor PIII VIII 10 

Merendeira I 300 

Vigilantes II 47 

Auxiliar de Serviços Gerais - 61 

Encarregada SEMAE DAI-IV 01 

Pedagoga  DAI  02 

Nutricionista  DAI-I 01 
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  Art. 3º. Os cargos ora criados serão remunerados com provimento de natureza 

comissionada Planejamento e Assessoria de Informática. 

 

  Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, aos 06 (seis) dias do mês de Agosto do ano de 2002. 

 

 

 

Valderez Castelo Branco Martins 

Prefeita Municipal 


